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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 1.378, DE 05 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a extensão excepcional 
do Programa “Frente de Trabalho 
Municipal”, no contexto da pandemia 
gerada pelo novo coronavírus, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a extensão, pelo prazo em 
que vigorar a quarentena estabelecida pelo Decreto 
estadual nº 64.881 e pelo Decreto Municipal 2.140, do 
Programa “Frente de Trabalho Municipal”, criado pela Lei 
Municipal nº 1.316, de 28 de junho de 2019, para mais 
quinze beneficiários.

Art. 2º. - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta de dotações próprias, 
suplementadas, caso necessário.

Art. 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA, 05 DE AGOSTO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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